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LEI N. 178212021

DISPOE SOBRE O COI{SELHO MUNICIPAL DE

ACOMPANIIAMENTO E CONTROLE SOCIAL

DO FU|{DO DE MAI{IITENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÁO RÁSICA

E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - CACS-FIiNDEB, EM

CONFORNIIDADE COM O ARTIGO 212-A DA

CONSTITUIÇÂO FEDERAL,

REGULAMEI{TADO NA FORN4A DA LEI

FEDERAL N" 14.113, DE 25 DE DEZEMBRO DE

2020. E, R,EVOGA A LEI N" 1.334 DE 26 DE

MARÇO DE 2007.

A Prefeita Municipal de Rancho Queimado, no uso das

atribuições que the confere r: inciso III do art. 60 da Lei Orgânica

Municipal, faz saber a todos os habitantes deste Município que a

Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1" O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle

Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação

Básica e de Valorrzaçáo dos Proflssionais da Educação no Município

de Rancho Queimado-Sc- CACS-FIII'{DEB, criado nos termos da Lei

n' 1.33412A07 de 26 de março de 2007 , alterado pelas Leis de ns' 1.335

de 24 de abril de 2A07 e 1 413 de 02 de junho de 2009, em conformidade

Çom o artigo 212-^ da Constituição Federal, regulamentado na forma

da Lei Federal no 14.1 13 de 25 de dezembro de 2020" reger-se-á pelas

disposições da presente Lei
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Lei n 1!954
EDUc.AÇÃo

- rolâs Estaduais de EducaÇão Básica

r. Escolâ Nlunicipal MultiseÍiada

1 Centrô de Êducação MuniciPal

1 centro de Educação lnfantil

ECONON,,IIA

Agriculturã

ilorango, cebola. tomate, Olericultura,

f rutrcultura. plantas ornamentais e

produqãô ôrgânicâ.

Pêôuária

Bovinos de Corte e Leke,

Lauêinioe, AFicultura Ê Floricuitura

TURISMO

Gâstronômiê. Agro Turismo.

Iürisrrro Ecológicô, Arlêsanato Ê Feirâs

TIPO DE SOLO

Ribeirão. Ouro Yerde e Orleães.

s,qúor
1 Farmácia - Centro

2 Unídades Básiüas dê Saúde

4 Consultórios Odontol6Êicos

l ClinÍca MédÍca

I Consuítóíio de Fisiôtêrapia
- REUGIõES

Católim e Evangélica

Festa dô Morango. Rodeio Criôulo.

Festa do Tropeiro. Stâmmtisúh.

Festival de lnverno,

Festividades Religiosas,

Bailes Públicos.

Campeonatos Espôúivos,

Enconirô de Cãrrôs AntigôS

ê Natál dâs Luzes.

INDÚSTÊIAS

Serrârias. Beneficiame nto de lvladeiras.

PrôduÇão e beneÍiciamento de Çhás,

Fábrica de Bebidâs.

Fábrica da Água Minêral, lndÚstIia

de fmbalagens Plástlcas,

Àrtôsãnato e PÍoduçãa de

Geléras e Doces Caseiros

SERVIÇOS

Bêde dê.Ab#tec)mentô dê á8da

e esgoto tratata - CASAI\

Estâbêlecimento Baneário. Restaurantes,

Churrascariás Casas Comerciais.

Cafés Coioniais. Pousadas e Hotéis.

CI]I TURA

PreserYã os traços fortes

de integraÇão Alemã e das tradiçõee

tíopeirâs.

tVEI']TOS LOCAIS
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Art. 2" O CACS-FLTNDEB tem por finalidade o

acompanhamento e o corúrole social sobre a distribuição, a

transferência e a aplicação dos recursos do FIINDEB, competindo-lhe:

I - elaborar parecer sobre as prestações de contas, conforme

previsto noparágrafoúnico do art. 31 daLeiFederal no 14.113, de 2020;

II - supervisionar o censo escolar anual e a elaboração da

proposta orçamentária anual, objetivando concoÍÍer para o regular e

tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e

financeiros que alicerçam a opera cionalizaçáo do Fundo;

m - acompanhar a aplicação dos recursos federais

transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do

Escolar- PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos - PEJA;

IV- acompanhar a aphcaçã,o dos recursos federais

transferidos à conta dos programas nacionais do governo federal em

andamento no Município;

V - receber e analisar as prestações de contas referentes aos

prog{amas referidos nos incisos III e IY do "caput" deste artigo,

formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos

e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da

Educação- FNDE;

YI - examinar os registros contábeis e demonstrativos

gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou

retidos à conta do Fundo;

\lII - atualizar o regimento interno, observado o disposto

nesta lei.

§ 1" O parecer referido no inciso I deste deve ser

apresentado em até 30 (trinta) dias antes do
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EDUCAÇÃO

' lolas Estaduais de Educação Básica

\_ r Escola Municipal Multi§eriadã

1 Centro de Educação Muniçipal

1 Centro de Educação lnfantil

EÇONOMIA

Agricultura

MorangG, cêbgla. tomate. Olericultura.

lrutiâuitura. pÍantas ornamentat§ ê

produÇão orgânica.

Pecuáriâ

i Bovinos de Corte ê Leite,
I

I LaücÍnios. A.picultura ê Florictrltura

TURI§MO

Castronomia, Agrô Turismo.

Tlrrismo Scciógico, Artesânâto e Feirâs

TIPO DT SOLO

Ribeirão. Ouro Verde e Orleães.

SÂÚDE

1 Faímáciâ - Cer'trú

2 Unidades Básrcas de Saúde

4 Consultôrios Odontológicos

l ClinÍca Médlcâ

1 Consultório de FisaôteraPia

Htsl,ul(1ts5

Câtótieâ e Evangálicâ

EVENT,CS LOCAIS

Festa do Morango. Fodeiô Crioulo.

Festa do Tropeir§. Stan]mtisch,

Fêstivai de lnverno.

Festividades Rêligiosas.

Bâi,es Públiôos.

Campeonatos E§PortrYos.

Encontro de Cârros Antigo§

e Natâi das Luzê§.

rNDúsrRrAS

Serrariâs. Beneficiâmento de Madeiras.

Produção e beneflciamento de Chá§,

Fábíicã de Bêbida§.

Fábrica de Água Mineral, lndústria

de Embãlâgêns Plásticas,

Ârtêsânat$ e Pr+dução de

Geláias e Doces Caseiros.

SERVIÇOS

Fede dê .ADfftÊcrm eoto oe água

e esgoto tratatâ - CASAN

Estâbeleâimento Bancário, Rêstaurantes.

Churrascarras, ç"ar" ç6mg1ciais.

Çafés Coloniais, Pousadas Ê Hotéis.

CULTURA

Preserva os traços fortes

dô integração Âlemã e das tradições

tr0pêi íãs rr{iãde

para
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a apresentação da prestação de contas pelo PoderExecutivo ao Tribunal

de Contas.

§ 2" O CACS-FLINDEB poderá, sempre que julgar

conveniente ao desempenho de suas competências:

I - apresentar ao Poder Legislativo e aos órgãos de controle

interno e externo, manifestação formal aceÍca dos registros contábeis e

dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla transparência ao

documento em sítio da internet,

II - convocar, por decisão da maioria de seus membros, o

Secretário Municipal de Educação ou servidor equivalente para prestar

esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das despesas

do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não

superior a 30 (trinta) dias;

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos,

com prazo para fornecimento não superior a20 (vinte) dias, referentes

a"

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e

de serviços custeados com recursos do Fundo;

b) folhas de pagamento dos pro{issionais da educação, com

a discriminação dos servidores em efetivo exercício na educação básica

e a indicação do o respectivo níve1, modalidade ou tipo de

estabelecimento a que se encontrarem vinculados,

c) convênios e/ou parcerias com as instituições

comunitáriu*, ,onfrurionais ou Íilantropicas sem Íins lucrativos,

d) outras informações necessárias ao desempenho de suas

funções,

IY - real\zar visitas para verifrcar, in

questões pertinentes
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Lei n 1t954
EDUCAçÃO

- lolas Estaduais de Educação Básica

r Esúolâ l'lunicipal Multiseriacla

1 Centrô de EducaÇão Municipal

1 Cêntro de Educaçâo lnÍantil

ECONOMIA

Agricultura

Morang,o, cebola, tomate, Olericulturã,

íruticultura. plantas o rnamêntais e

prcdução ôrgânica

Pecuária

Bovlnos de Corte e Lelte

Lat''-ínros Apiculturâ e FlDilcultura

TURISÀ]4O

Gâstronomiâ. Agro TuÍ-ismo,

Türisrno Scológiôô, Aftesânâtc e Feirâs

TIPO DE SOLO

Ribeirão. Ouro Verde e Oílêãê§.

SAÚDE

1 Êârmá6ia - Cêntrú

2 Uflidâdes Básicas de §âúde

4 Consultórios Odontoiógicos

l Clinica [,{ádicâ

I ConsultóÍio de Fisioterapia

HLLIUIULÕ

Católica e Evângélieã

EVTNT,OS I-OCAIS

Fêsta dô Morango. Rôdêio Criôulo,

Festa dô TÍopeiro, Stammtisch,

Festival de lnvêrno,

Festividâdes Religiosas,

Báiles Públicss.

Campeónatüs Esportiv6s,

Encontro de Carros Antigos

e Nâiâi das Luze§.

INDÚSTRIAS

§errar!âs. Bânêfiôiamento de l,4adeiras,

Produção ê beneícÍâmânto de Cf]ás.

Fábrica de Betidas.

Fábrjca de Água Min€râ|. lndústria

de EmbalaÊens Plástrcas.

A.rtesanato e Prgdusão de

Celéras e Doces Caserros.

sERVIÇOS

Rede de.Ab*tecimântc, dê águâ

e esgotô tratâtâ - CASAN

Estabelêcimento Bancário. RestauÍantes.

Churrascailas Casas Cometctais,

Cãfás coioniaie- Púusadas e HotÉis.

CULTURA

Presêrva os traços folaes

de integração Aiêmã e das tradiÇôe§
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a) o desenvolvimento regular de obras e serviços realizados

pelas instituições escolares com recursos do Fundo;

b) a adequação do serviço de transporte escolar;

c) a utilização, em beneficio do sistema de ensino, de bens

adquiridos com Íecursos do Fundo para esse Íim.

§ 3' O CACS-FLINDEB atuarâ com autonomia, sem

vinculação ou subordinação instituçional ao Poder Executivo, e será

renovada periodicamente ao Íinal de cada mandato de seus membros.

Art. 3o O CACS-FL}NDEB será composto por:

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo, sendo pelo

menos 1 (um) deles da Secretaria Municipal de Educação;

II - I (um) representante dos professores da educação básica

pública do Município;

m - 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas

públicas do Município;

IV - 1 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos das escolas básicas publicas do Município,

V - 2 (dois) representantes dos pais/responsáveis de alunos

da educação básica pública do Município;

VI - 2 (doi$ representantes dos estudantes da educação

básica pública do Município, devendo 1 (um) deles ser indicado pela

entidade de estudantes secundaristas;

§ 1o integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos,

quando houver:

I - 1 (um) representante do Conselho

Educação - CME;
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Lei n 11"954
EDUCÀçÃo

- rôlas Estaduais dê Educâçãô Básjca

\._ 1 Escolâ Municipal [,4ultiseriâdâ

1 Centrô de Educação Muniejpal

1 Cent o de Educaçâo lntantil

ECONOMIA

Agriculturâ

MÇrângô, ôebola, tomâte, Olericultura.

lruticuttura. plântas ornanlentais e

pradução orgânica

Pecuária

Bovinos de CoÊe e Leitê.

Laücínios, Àpiculturc e Floricuiturâ

TURISMO

Gastrgnômiâ, Agro Turismo.

Turismo Ecalógrcç, A,.tesanato e Feiras

T}PO DE SOLO

Ribeiráo Ouro Verde e Orleães.

SAÚDE

1 Fârmádá - CÊfttío

2 Unidãdês Básióâs de §aúde

4 Çonsuitórios Odontológicos

1ülioicâ Médica

1 Çonsultórro de Flsroteíapra

RELiGIÕES

\ Católiaâ e Evangélica

EVENTO§ LOCAIS

Festa do Môrangô, RodêiÕ Crioulo.

Fêstâ do Trôpeiro, StâmmtisÇh,

Festival de lnverno,

Festividades Religiosas,

Bailes Públicos.

Çampêonatos Esportivos.

Encôntro dê Carros Antigoê

ê Natal {ias Luzôs.

rruoúsrRras

Serrarias, Beneficiamento de l\.4adeiras.

Produção ê beneficiamento de Chás.

FábÍica dê Bebidâs

Fábrica de Água Minêrâ|. lndústriâ

de Embalagêns Plásticas

.Altesanâtô e Produsãô de

Geléias e Doces Caseiros.

§ERVrÇOS

Rede de,AL'âsteêiryrêntc' dô ásuâ

e esgoto lratata - CASAN

Estâbêlêcimênto Bâneário. Restaurãntês.

Churrascailas, Casas Comefcra,s,

Çafés Coloniais. Pousadãs a HotÉi§.

CULTURÂ

Preservâ os tragos fortes

de integrâção Alemã e das tradições

trôpei rãs.
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II - I (um) representante do Conselho Tutelar, previsto na

Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do

Adolescente, indicado por seus pares;

III - 2 (dois) representantes de organizações da sociedade

civil;

IV - 1 (um) representante das escolas indígenas;

V - 1 (um) representante das escolas do campo;

VI - 1 (um) representante das escolas quilombolas.

§ 2'Para çada membro titular previsto neste artigo deverá

ser nomeado um suplente, representante da mesma categoria ou

segmento social, indicado pelo mesmo processo do titular, (ue o

substituirá em seus impedimentos temporários, provisórios e em seus

afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato.

Art. 4' Para Íins da representação referida no inciso III do

§ 1'do art. 3o desta Lei, as organizações da sociedade civil deverão

atender as seguintes condições:

I - ser pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos,

nos termos da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - desenvolver atividades direcionadas à localidade do

respectivo conselho;

III - estar em funcionamento há pelo menos 1 (um) ano

contado dadata de publicação do edital;

IV - debenvolver atividades relacionadas à educação ou ao

controle social dos gastos públicos;

V - não figurar como beneflciárias de fiscalizados

pelo conselho ou como contratadas da Administração

título oneroso
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Lêi n 1!954
EDUcAÇÃO

- :o,as Estaduais de Educação Básica

\_ r Escota Municipal Multiseriâdâ

1 Centro dê Educação Municipal

1 Centro dê Educação lnfantil

ECONOMIA

Agricuitura

MÇrango, cebôla, tomãte. Olericultura,

íruticultuÍa, p[antas ornamêntaís ê

produção 0rgânica.

Pecuária

Bovinos de Corte e Leite

Laticínics, Apicultura e Flôriculturê

TURIsMO

Gastr.nomiâ, Agro Turismo,

Turisrno Eoológrco. Ârtôsânâto e Fêirâs

TIPO DE SOLO

Ribeirão. Ouro Verde e Orleães.

snúor
1 Êârmiáciâ - CênúÕ

2 Unidâdes Básicas de Saúde

4 Consultórios Odontolôgicos

1üliníca Médica

1 Çonsultório de Fisioterapia

RELlGÓES

Catóiaca e Evangélica

EVI}]TO§ LOCAIS

Festa do Morango. Rôdêiô Crjôu,ô,

Festâ do Trope!Ío, Stâmmtisch,

Fêstival de lnverno.

Fôstividâdes Religiosâs,

Bailês Públicos,

Campêonatos Esportr!,os.

Encontro de Carros Antigo§

e I'latal das Luzês.

INDÚSTRIAS

Sêrrârias. Benêf iciâmêntô dê Madêirâs.

PÍoduçâÕ e benefÍciamentô dê Chãs.

Fábrica de Bebidas.

Fábrica de fuua Mineral. ,ndústria

de Embalagêns Plástrcâs

ê.rlesânât0 e Prsdução dâ

Geléras e Doces Çaserros

sERVtÇOS

Redê dÊ Àbstecirnento dê águâ
e esgoto tratàta - CASAN

EstâbelÊcimentô EancáÍio. Restaurântes.

Churrascailas Casas Comerciars,

Catés Coronra,s, Pousadas e Hotérs.

ÇULTURA

Preserva os traÇos foTtes

de integração AIemã e das tradiçôes

tropêiras
c

a
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Àrt. 5o Ficam impedidos de integrar o CACS-FUNDEB:

I - o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Secretários Municipais,

bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos ou afins, até o

terceiro grau,

II - o tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de

assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados à

administração ou ao controle interno dos recursos do Fundo, bem como

cônjuges, parentes consanguíneos ou aÍins desses profissionais, até o

terceiro grau;

III - estudantes que não sejam emancipados;

IV - responsáveis por alunos ou representantes da sociedade

civil que:

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e

exoneração no âmbito dos órgãos do Poder Executivo;

b) prestem serviços terceirizados no âmbito do Poder

Executivo.

Parâgrafo único. Na hipotese de inexistência de estudantes

emancipados a representação estudantil poderá acompanhar as reuniões

do conselho, som direito avoz.

Art. 6' Os membros do CACS-FLINDEB, observados os

impedimentos previstos no art. 5o desta Lei, serão indicados até 20

(vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores,

da seguinte forma:

I - pelo Prefeito, quando setrataÍ de representantes do Poder

Executivo;

II - pelo conjunto dos estabelecimentos ou entidades de

âmbito municipal, no caso dos incisos III, V e VI, caput

Fulblicad() í'rc) üL{q*rai
da Prslfeiture* F+IuniciPa i
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Lêi n 13:954
EDUCAÇÃO

' rolas Éstaduais de Educação Básica

!! -L Escola Muniôipal Multiseriada

1 Centro de EduÕâção Mur,icipâl

1 CÊntro de Educação lnfãntil

ECONOMIA

Agricultura

Morango cebola, tomate, Olôricultura,

lruLrcultura. plantâs ornamentais e

produção orgânica.

Pecuária

Bovinos dê Corte e Leitê,

Latucinios. Apicultura e Floricultura

TURISMO

Gastrúnomia. Agro Turísmo,

Turismc Ecológico, Aftêsânâto e Feims

TIPO DE SOLO

RibeÍrão. ouío VÉrde e OÍleães.

snúor
l FarmáÊlâ - Cêntrú

2 Unidades Básicâs dê Saúde

4 Consultórios Odontológicos

l CIinicâ lúédÍca

1 Consuitóíi0 de Fisioterapiã

ILLIUIUL)

Católica e Evãngéiicã
n/trIJTrE I ôaÁlq

Fêsta do Morãngo, Rcdeiô Crioulo,

Fêsta do Tropêiro, Stammtisch.

FestiYal de lnvernô.

Festividades Religiosas,

Bãiles Públlcos,

Campeonatos Esportivos

Encontrê dê Çarros Antigos

ê Nâtal dâs Luzes.

INDÚ§TRIAS

Serrarias. Beneficiamento dê M adeiras,

Píoduqão e bénêíiciamentO dê Chás.

Fábrica de Bebidas.

Fábrica de Água Mineral. lndústria

de Embãlagens PIástrcas

A.ítesanatô e Produção de

celéiâs e Docês Caseiros.

SERVIÇOS

Bedê dê .Abstec'm enta de água

e esgoto tratatâ - CASAN

Estabelecimânto Bancário. Restaurantes,

Chunascarias. Câsas Comerciai§,

Cafás Coloniais, Pcusadas e Hotéis.

CULTURA

Preserva os trâços fortes

Ce integração Alemã e das tradições

Lr upYil d§

-*-ãtui@eÀ

o desta
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Lei, conforme o saso, em processo eletivo organizado para esse fim,

pelos respectivos pares;

III - pelas entidades sindicais da respectiva categoria, paÍa

os representantes indicados nos incisos II e IV, caput do art. 3o desta

Lei;

IV - pela Secretaria Municipal de Educação, poÍ meio de

processo eletivo amplamente divulgado e observado o disposto nos arts.

4o e 5u, inciso IV desta Lei, quando se tratar de organizações da

sociedade civil.

Art.7o Compete ao Poder Exeçutivo designar, por meio de

ato específico, os integrantes dos CACS'FLiNDEB, em eonformidade

com as indicações referidas no artigo 6o desta Lei.

Art. 8o O Presidente e o Vice-Presidente do CACS-

FTINDEB serão eleitos por seus pares em reunião do colegiado, nos

termos previstos no seu regimento interno.

Parágrafo único. Os representantes do Poder Executivo no

colegiado não poderão ocupar as fi.rnções de Presidente e de Vice-

Presidente.

Àrt. 9o A atuação dos membros do CACS-FI-INDEB:

I - não será remunerada;

II - será considerada atividade de relevante interesse social;

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar

sobre informações.recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas

atividades e sobre as pessoas que thes confiarem ou deles receberem

informações,
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Lei n 1!954
EDUCAçÃO

- )ôlas Estaduais de Educaçôo Básica

\. r Escola Munieipal Multiseriada

L Cêntr0 de Educação Municipâi

1 Gentro de Educação lnfantil

ECONOMTA

Agricultura

MoranÉo, cebGla, tomate. Olericultura,

ííuticuÍiura, plantas ornamentals e

produção orgânica.

PÊcuáriâ

Bovrnos de Corte e Leite,

LÊticínio§, Apiculturã e Floriculturâ

I ruRrsuo
Gâstrônômia, Agro Turismo.

Turismo §cológico, AÉesanato e Feiras

TIPO DE SOLO

R,bêtrào Ouro Veroe e Orleàes

SAÚDE

1 Fârmácia - Cefitrü

2 Unidãdes Básicâs de Saúde

4 Consuitórios Qdontológicos

l Clinícâ Médiea

1 Consu{tório de Flsioteraptâ

HFt lti(1ts5

. Câtólicã e Evangélicâ! 
EvEl''rros LCÇÂrs

Fêsta do Morango. Rodeio Crioulô,

Festa do Tropeiro, Stammtisch,

Festivâl de lnvernô,

Festividâdês Rêligiôsâs.

Bailes Públicos.

Campeonatos EsPor tivos.

Encontro de Carros Antigos

e Nâtal das Luzes.

INDúsrRrAs

sÊrrariâs. BeneflciâmÊnto dê Madeiras.

Produção e beneÍ,ciâmento de Chás,

Fábrica de Bâbidas.

Fábrica de Água Minêrâl. indústria

de Embàlagens Plásticas,

ê.í!esanâto e Ploduçã0 de

Geléias e Doces Caseiros.

SERVÍÇOS

Redê dê.abaslêcjmentô dê águâ

e esgoto tratata - CASAN

Estâtlelecimênto Bancário, Re§taurantê§.

Churrascariâs Casas Comerciais.

Cafás Coloniais. Pousadas e HotÉis.

CULTURA

PreserYã o$ trãços fortes

de integração Alemã e das tradições

tropeiras.

Clureírnaicio
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IV será considerada dia de efetivo exercício dos

representantes de professores, diretores e servidores das escolas

públicas em atividade no Conselho;

V - veda, no caso dos conselheiros representantes de

professores, diretores ou servidores das escolas públicas, no curso do

mandato:

a) a exoneração de oficio, demissão do cargo ou emprego

sem justa causa ou transferência involuntária do estabelecimento de

ensino em que atuam;

b) o afastamento involuntário e injustificado da condição de

conselheiro antes do término do mandato para o qual teúa sido

designado;

VI - veda, no caso dos conselheiros representantes dos

estudantes em atividade no Conselho, no curso do mandato, a atribuição

de falta injustificada nas atividades escolares, sendo-lhes assegurados

os direitos pedagógicos.

Aú. 10. As reuniões do CACS-FLINDEB serão realizadas:

I - na periodicidade deÍinida pelo regimento interno,

respeitada a frequência mínima trimestral, ou por convocação de seu

Presidente,

II - extraordinariamente, quando convocadas pelo

Presidente ou mediante solicitação por escrito de no mínimo, 2/3 (dois

terços) dos integrantes do colegiado.

§ 1" As reuniões serão realizadas em primeira convocação,

com a maioria simples dos membros do CACS-FI-INDEB ou, em

segunda convocação, 30 (trinta) minutos após. com

presentes.
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LêÍ n 11"954

EDUCAÇÃO

.ôlâs Estaduâis de EducaÇão Básicâ

L Escôla Münicipal MultiseÍiadâ

1 CeBtro de Educãçã0 Münicipal

1 Centrü de EducaÇão lnfantil

EÇONIOMiA

Àgriôultura

Môrango, Çebola, tomate, Olericultura

fruL,cultura plantas ôrnamentais ê

produção orgânica.

Pecuária

Bóvinôs de Côrtê e Lêite.

Latjôiiliôs, Apicuitüra e Fioiicolturã

TURISI,4O

Gastronúmia. Agro Turísmo,

lurisme Ecolôgico, Artesanatô e Feiras

TIPO DE SOLO

Êibeiíão. ouro Yerdê e Orleãês.

snúor
ITAIIIIáUId-çÉÍILíU

2 UnÍdades Básí*ás de Sâúde

4 Consultórios Odontológicos

1 Clinicâ N,'1édicâ

1 Çünsultório de Fisioteíapia

HLLIUIUL5

Catóiiüâ e Evangélica

EVSI.]-.CS LOCAIS

Festa do Morango, Bodeio Crlôulo,

Festa do TÍopeiÍo, Starnmtisch.

Fesüvãl de lnvêrno.

Fstividadês Religiosas,

Bãiles Públicos,

Campeonatos Esportrvos

Encontro de Carros Antigos

e Nâtâl das Luzes.

rt'rDÚstRras

Serrarias. Beneficiamento dê f,4adêiras,

Produçãô ê beneícíamênto dê Ühds,

FábÍica de Bebidas.

Fábriôa dê Água Minêral. lndústria

de Emba{agens Plástrcas.

ÀÍtesanâtq e Pfodução de

Geiáras ê Doces Çaseiro§.

SERVIÇOS

FeaJÊ de ÂbastecrD enta dà água

e esgoto tratata - ÇASAI,,

fstãbelecimento Bancário. Restâurantês.

Churrascanas Câsâs ComeÍciais

Cafás Colonia,s. Pcusadâs e Hotéls.
al l Ír ,ÔÀ

Preserva os traços forte5

de integrâção Alemã e das tradições

tropei ías.
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§ 2" As deliberações serão aprovadas pela maioria dos

membros presentes, cabendo ao Presidente o voto de qualidade nos

casos em que o julgamento depender de desempate.

Art" Ll. Deverão ser disponibilizadas, em sítio na internet,

as informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do

CACS-FLTNDEB com a inclusão.

I - dos nomes dos Conselheiros e das entidades ou

segmentos que representam;

II - do correio eletrônico ou outro canal de contato direto

com o Conselho;

III - das atas de reuniões;

IV - dos relatórios e pareceres;

V - outros documentos produzidos pelo Conselho.

Art. 12. Cabe ao Poder Executivo, com vistas à execução

plena das competências do CACS- F[rT'{DEB, assegurar:

I - infraestrutura, condições materiais e equipamentos

adequados e local pararealização das reuniões;

II - profissional de apoio para secretariar as reuniões do

colegiado, além de outras funções.

Art. 13. O mandato dos membros do CACS-FUNDEB é de

4 (quatro) anos, vedada a recondução pera a próximo mandato e Íetít

início em 1o de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito

Municipal.

§ 1" O primeiro mandato dos Conselheiros do CACS-

s nos termos desta Lei, terá vigênciaFI-INDEB, nomeado

dezembro de 2022.
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Lêi n 1L'954
EDUCAÇÃo

' lolas Estacjuais de EducaÇão Básica

I Escola Municipal l'"'{ultiseriãda

1 Centro de Educação MuniÕipat

1 Çentro de Educâção lnfantil

ECOI\IOMlA

Agriculturâ

Morangü, cebolâ. tomatê. Olericulturã,

Ír ut,cultura plantas ornannentâÍs ê

produção ôrgânica.

Fecuáriã

Bovlnos dê Côrte ê Leitê,

Lãtacíniô§, Apiculturâ e Flcriôultura
TURISTrlO

Gastronomia. Agro Tut ismo.

aünirr5 Ecoi6gi6o, AÊesanato € Feirês

TIPO DE SOLO

Ribeirão. Curo Verdê e Orleães.

SAÚDE

1 Fârmáeia - Cêntrô

2 Unidâdes Básicas de Saúde

4 cônsultórios 0dontológicos

l Cliníca Médlcâ

1 Cünsultório de FisioteraPia

RELTGTÕES

Católica e Evangélicâ

EVENTOS LOCÂIS

Fâsta do tr4orango. Rodeio Crioulô.

Fâsta do Tíôpeiro. Stammtisch.

Festival de lnverno,

Festi.ridâdes Religiôsâs.

Bailss Público§,

Campeonatos Esportivôs,

Encontrô de Carros Antigos

ê Nâtal das Luzes.

INDÚSTRIAS

Sârrarias. Bêneficiamento de Madêirâs,

Produçâô e beneficiamento de Chãs,

Fábrica de BebÍdas,

Fábrica de Água Mineral. lndústria

de Embâlagens Plásticas

Artêsânâto e Píodução dê

Geléias e Doces Caseitos

SERVIÇOS

Rede de,Ab'astecimentâ de á8uã

e esgoto tratata - CASAN

Estâbeiêcimênto Bancário. Restauíântes.

Churrascarras Casas Comerüâis

Cafés Coioniais. Pousadas e Hotéis.

CULTURÀ

Preserva os traços fortes

de integração Alemá e das tradiçõe5
+rÂ ^Ái/âc
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§ 2" Os atuais membros do CACS-FLINDEB exercerão as

funções acompanhamento e de controle previstas na legislação até a

assunção dos novos membros do colegiado nomeados nos termos desta

Lei.

Art. 14. A adequação do regimento interno do CACS-

FLTNDEB deverá ser aprovada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias

após a posse dos Conselheiros.

Art. 15. Esta lei entrará em vigor na data de sua prúlicação.

Art. 16. Revoga-se a Lei no 1.334 de 26 de marÇo de 20A7 .

R.ancho Queimado, l6 de de 2021

CLECI T{EZI
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rouclçÃo

iolas Estaduâis de Educação Básica

1 Esüôlâ Municipâl Àlultisêriada

1 Centrô de Educação Municipal

1 Cêntro dê Educação lnfantil

ECONOMIA

Agricultura

[,lorângo, cêbola. tômate. Olericultura,

frutrcultura. ptântas ornâmêntaís e

produção orgâniôâ.

Pecuáriâ

Bôvinos de Corte ê Leite.

LatictnicÉ. Àpicuiturâ ê Flôricultura

TURISMO

Gastronomia, Agro Turismo,

Iur;srno Ecológrco, Artesânâto e Fei'âs

TIPO DE SOLO

Ribêirão. Ouro verde e Orleãe§

saLlor
f rãl iltãclà - uÉIluu

2 UnidâdÉs Básicas de Sâúdê

4 Çonsultôrios Odontolôgicos

1ütlnica Médica

1 Consultórao de Fisioterapiâ

HT.LILJIULi>

Câtólica ê EYangálicâ

EVENTOS LOCAIS

Festâ dô Morango, Rodêiô Crioulo.

Festa do Tropeiro. Stammtisch.
Festival dê lnvernÕ.

Festlvidâdes Religiosas.

Bâiles Públicos.

ÇamBeonatos fsportivos.

fncontro de Carros Antrgos

ê i\iã-ral dãs Luzês.

runúsrRres
Sêrrariâs. BenêÍiâiâmêntô dâ lúadêiras.

Prôdução e beneflciamento de Chãs,

Fábíicâ de Bebidas.

Fábrica de Água Minêrâ|, lndústria

dê Embâlagens Plástiôâs,

Arlesanãtô e FÍôdução dê

Gêléias e Doces Caseiros.

sERvrÇos

Bâde de.Ab'ástÊcimentô de águâ

ê esgoto tratâta - CASAN

Estât)âiecimênto Bancário. Restaurantês.

Churr ascarias, Casas Comer crars,

Cafés CDloniais, Pousadas e Hotéis.

CULTURA

PreseÍva os traçcs fortes

de integração Alemã e das tradigoes

tropêirâs


